
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO Nº 273, DE 25 DE MARÇO DE 2024

Declara ponto facultativo no dia 28 de março de 2024 para os
órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e
Indireta do Poder Executivo Municipal.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE TORITAMA,
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais que lhes
são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 29 de março
(Paixão de Cristo), estabelecido pela Lei Federal 9.093, de 12
de setembro de 1995 e divulgado através da Portaria MGI Nº
8.617, de 26 de dezembro De 2023,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, para os órgãos e as
entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal, o expediente do dia 28 de março de
2024, quinta-feira.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica
às unidades e aos serviços considerados essenciais que, por sua
natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Toritama, Pernambuco, 28 de março de 2024, 71º da
Emancipação.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito de Toritama 
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